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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS
Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca.

Maceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067.

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24

Processo nº 0005373/2023
Assunto: Solicitação de credenciamento da Fundação Hospital da Agroindústria do
Açúcar e Álcool de Alagoas – Hospital Veredas.

DECISÃO

Trata-se de solicitação de credenciamento, nos termos do Edital de Chamamento
Público nº 01/2018 lançado por este Consórcio, formalizada pela Fundação Hospital da
Agroindústria do Açúcar e Álcool de Alagoas – Hospital Veredas.

Uma vez que o pedido da entidade foi indeferido no sistema de regulação deste
Consórcio (iConsorcio – fl. 04), diante da reiteração da solicitação da Fundação (fl.
02/03, encaminhamos os autos para a oitiva da Procuradoria.

A Procuradoria, por sua vez, emitiu parecer jurídico desfavorável (fl. 60/65), sob
o fundamento de que a Fundação requerente não comprovou o atendimento a todos os
requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos no edital do Chamamento
Público nº 01/2018.

Ante o exposto, a título de fundamento decisório, acolho em sua integralidade o
parecer jurídico de fl. 60/65, para, assim, indeferir a solicitação de credenciamento da
FUNDAÇÃO HOSPITAL DA AGROINDÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL
DE ALAGOAS - HOSPITAL VEREDAS.

Maceió-AL, em 31 de agosto de 2023.

Marcelo Beltrão Siqueira
Presidente do CONISUL

Subsede: Avenida Paulo Falcão, Nº1.143 – Jatiúca - Maceió/AL - CEP: 57036-390
Contatos: 82/ 3022-2067 – 3022-2068

www.conisul.com.br
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. Maceió/AL. 

CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 
Registro de Preços, tipo: menor preço por item; Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
Correlatos e Insumos para Saúde; Data e hora da sessão da disputa: 20/09/2023, às 10 horas 
– Acolhimento das propostas:  a partir das 10 horas do dia 06/09/2023, até às 9h45min do dia 
20/09/2023 – Horário de Brasília. Site: Licitações-e (Banco do Brasil), disponível em: 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: fone (82) 3022-2067, no endereço: Avenida Paulo 
Falcão, 1143 – Jatiúca. Maceió/AL, CEP: 57036-390, no horário das 8h às 13h e das 14h às 17h 
ou através do e-mail suzanamedeiros@conisul.com.br.  
 

Maceió/AL, 4 de setembro de 2023 
 

Suzana Medeiros 
Pregoeira 

 

 

 

 



Segunda-feira
4 de Setembro de 2023
5 - Ano XI - Nº 3121 Penedo

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QZDBMDIWNZI2QTI3QTY5OD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO o!presente!termo,!para!que!surta!seus!efeitos!legais!e!jurídicos,!na!

forma!do! art.! 75, inciso! II, da! Lei! nº 14.133/21,! constante! do! presente! processo!

administrativo! de!nº 2023.18073508885.PROCADM.PMP para!AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE GINÁSTICA PARA ACADEMIAS DE SAÚDE, por!

meio!da!empresa GL PEREIRA,!inscrita!no!CNPJ!sob!o!nº 40.406.406/0001-93 no!

valor!de!R$!57.147,90 (cinquenta!e!sete!mil!e!cento!e!quarenta!e!sete!reais!e!noventa!

centavos).

Em!razão!da!nota!técnica,!opinando!favoravelmente!ao!prosseguimento!dos!

atos!processuais,!encontrando-se!o!processo!regularmente! instruído na! forma!da!

Lei!nº!14.133!de!01!de!abril!de!2021,!e!suas!alterações!posteriores,!AUTORIZO a

referida!contratação.

Publique-se!na!forma!da!lei.

Penedo/AL,!04 de!setembro 2023.

WANINNA PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA
Secretária Municipal!de!Saúde

Portaria nº 12.601/2023

WANINNA PRISCYLLA 

SANTOS MENDONÇA

Assinado de forma digital por WANINNA 

PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA 

Dados: 2023.09.04 10:01:48 -03'00'
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICO o!presente!termo,!para!que!surta!seus!efeitos!legais!e!jurídicos,!na!

forma!do! art.! 75, inciso! II, da! Lei! nº 14.133/21,! constante! do! presente! processo!

administrativo! de! nº 2023.08084554885.PC.PMP para! AQUISIÇÃO DE 

PULSEIRAS HOSPITALARES PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO –

UPA, por! meio! da! empresa CARLOS A DOS S FARIAS GRÁFICA E EDITORA,!

inscrita!no!CNPJ!sob!o!nº 41.480.855/0001-44 no!valor!de!R$!40.800,00 (quarenta!

mil!e!oitocentos!reais).

Em!razão!da!nota!técnica,!opinando!favoravelmente!ao!prosseguimento!dos!

atos!processuais,!encontrando-se!o!processo!regularmente! instruído na! forma!da!

Lei!nº!14.133!de 01!de!abril!de!2021,!e!suas!alterações!posteriores,!AUTORIZO a

referida!contratação.

Publique-se!na!forma!da!lei.

Penedo/AL,!04 de!setembro 2023.

WANINNA PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA
Secretária Municipal!de!Saúde

Portaria nº 12.601/2023

WANINNA PRISCYLLA 

SANTOS MENDONÇA

Assinado de forma digital por 

WANINNA PRISCYLLA SANTOS 

MENDONÇA 

Dados: 2023.09.04 10:11:31 -03'00'
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